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 Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema

                                                 Secretaria Executiva  Av. São Sebastião, 125  Piraju  SP  - CEP 18800-000

                                                                                 Fone  (14)  3351-2599  Fax  (14)  3351-2790
DELIBERAÇÃO CBH-ALPA  nº. 105,  de 15 de dezembro de 2011, 
                              aprova a atualização do Plano de Bacia do Comitê da Bacia  Hidrográfica
                          do  Alto  Paranapanema  para o  período de  2012/2015.
O  Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema - CBH-ALPA, no uso de suas atribuições legais, e considerando  o disposto no Capítulo III Artigos 16, 17, 18 e 19 da Lei nº- 7663  de 30/12/91, que se referem aos Planos de Bacias Hidrográficas no Estado de São Paulo;

Delibera: 

Artigo 1º - Fica aprovado para encaminhamento ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, a revisão e atualização do “Plano de Bacia” do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.

Artigo 2º -  O Plano de Bacia deverá ser considerado como de relevante interesse para a melhoria das condições de aproveitamento, controle, conservação e proteção dos recursos hídricos da Bacia.

Artigo 3º - A Divulgação desse Plano de Bacia, deverá ser ampla em toda a Bacia Hidrográfica do Alto Paranapanema.

Artigo 4º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-ALPA, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado.
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